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DECRETO N9 l.Sl4/72 
de OS de setembro de 1972 

Cria Com issi'o para es 
colha e aquisição de ~rea 
para instalação de Ind~s 
tria. 

O Prefeito Municipal da Estincia de sio Jos~ 
dos Campos, no uso das atribuiç Ões que lhe confere o item V do ar 
tigo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9 de 3 1 de dezembro de 
1969 , e 

Considerando que a Lei n9 1644 de OS de setem .. 
bro de 1972 autorizou o Poder Executivo a adquirir area de terras a 
fim de transferi-la, em doação, a Thomson CSF, emprêsa de equipa 
mentos e serviços eletrÔnicos; -

Artigo 29 -

DECRETA: 

Fica constituída uma Comissão integrada pelos 
Senhores Carlos Ingve Beckman, Cel. Ozires 
Silva, Dr. Costanzo De Finis Netto, Jos~ Fer 
nandes Carvalho e Dr. Rui Vieira, que, sob a 
presidência do primeiro, terá a incumbência de 
escolher e adquirir urna ~rea de terras; na s~ 
de do Municfpio, para a instalação da Thomson 
CSF, nos têrrnos da Lei Municipal n9 1644 de 
05 de setembro de 1972. 

~ .. 
Este Decreto entrara em vigor na_ data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrá 
rio. 

Prefeitura da Estância de sio Jos~ dos Campos, 
OS de setembro de 1972. 

aos cinco dias do 
dois. 
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S~rgio ~-~r~éê)liveira 
Pre~ Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 

mes de setembro de mil novecentos
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Terezinha dos !r'~ Kojio 
Chefe de Gabinete 


